
PROCESSO Nºs : 13859-2 / 2011 (CONTAS ANUAIS DE GESTÃO)
8660-6 / 2011 (REPRESENTAÇÃO INTERNA)

UNIDADE GESTORA : CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SANTO  ANTONIO  DE 
LEVERGER

RESPONSÁVEL : LUIZ DIAS DE AMORIM
01/01 A 10/11/2011

UGO DA CONCEIÇÃO PADILHA
11/11 A 31/12/2011

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - 2011
REPRESENTAÇÃO INTERNA

RELATOR : CONSELHEIRO  ISAIAS LOPES DA CUNHA

PARECER Nº  3337 /2012

EMEN TA:
1 .  Con t as  Anua is  de  G es t ão . 

Exe r c í c io  de  2011 .  Câm ar a  Mun ic ipa l 

de  San t o  An t ôn io  de  Leve r ge r . 

Man i f es t ação  pe la  i r r egu la r i dade 

com  r ecom endações ,  de t e rm inações 

l ega i s ,  im pu t ação  de  déb i t o  e 

ap l i cação  de  m u l t as  aos 

r esponsáve i s .

2 .  Rep r esen t ação  In t e r na . 

Man i f es t ação  pe lo  conhec im en t o  e 

p r ocedênc ia ,  com  im pu t ação  de 

déb i t o  e  ap l i cação  de  m u l t a  aos 

r esponsáve i s .

I  –  DO REL ATÓRIO

1. Tra ta -se  das  con tas  anua is  de  ges tão  da 

Câmara  Munic ipa l  de  Santo  Antônio  de  Leverger ,  re fe ren te 

ao  exerc íc io  de  2011 ,  sob  ges tão  dos  Srs .  Lu iz  D ias  de  Amor im 
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(01 /01  a  10 /11 /2011)  e  Ugo  da  Conce ição  Pad i lha  (11 /11  a 

31 /12 /2011) .

2. Os  au tos  apor ta ram  no  Minis tér io  Públ ico  de 
Contas  pa ra  f i ns  de  mani fes tação  acerca  dos  aspec tos 

con táb i l ,  f i nance i ro ,  o rçamentá r io ,  pa t r imon ia l ,  operac iona l ,  nos 

te rmos  do  a r t .  71 ,  I I ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ;  a r t .  1 º ,  I I ,  da  Le i 

Orgân ica  do  TCE/MT  (Le i  Complementa r  Es tadua l  nº  269 /2007) 

e  a r t .  29 ,  I I ,  e  188  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução 

nº  14 /2007) .

3. O  p rocesso  encon t ra -se  ins t ru ído  com 

documentos  que  demons t ram  os  pr inc ipa is  aspec tos  da  ges tão , 

bem como a  documentação  ex ig ida  pe la  leg is lação  em v igo r .

4. Cons ta  do  re la tó r io  técn ico  que  a  aud i to r ia  fo i 

rea l i zada  na  sede  da  en t idade ,  bem  como  no  Tr ibuna l  de 

Con tas  do  Es tado ,  a t ravés  dos  s i s temas  in fo rmat i zados ,  com 

observânc ia  às  normas  e  proced imentos  de  aud i to r ia  ap l i cáve is 

à  Admin is t ração  Púb l i ca ,  bem  como  aos  c r i té r ios  con t idos  na 

leg is lação  v igen te .

5. Os  responsáve is  pe la  p res tação  de  con tas  são :

a)  Pres idente
Lu iz  D ias  de  Amor im -  01 /01  a  10 /11 /2011  

Ugo  da  Conce ição  Pad i lha  -  11 /11  a 

31 /12 /2011

b)  Contador
Manoe l  Lourenço  de  Amor im S i l va
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d)  Responsáve l  pe la  Unidade  de  Contro le 
In terno:
I zabe l  Bord in

6. A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  apresen tou 

às  f l s .  64 /97 ,  em  cará te r  p re l im inar ,  re la tó r io  de  aud i to r ia  que 

faz  re fe rênc ia  ao  resu l tado  do  exame  das  con tas  anua is 

p res tadas  pe lo  Câmara  Mun ic ipa l  de  San to  An tôn io  de 

Leverger ,  pugnando  pe la  ocor rênc ia  de  06  (se is ) 
i r regular idades :

Ugo  da  Conce i ção  Pad i l ha   ( a  par t i r  de 
11 / 11 / 2011 )
1 .  AA  06 .  L i m i t e 
Const i t uc i ona l / Lega l _G rav í ss i ma_06 .  Gas t os  do 
Poder  Leg i s l a t i vo  ac ima  do  es t abe l ec i do  no  a r t . 
29 - A,  I ,  da  Const i t u i ção  Federa l .
1 . 1  Pe r m i t i r  que  o  t o t a l  da  despesa  do  Pode r 
Leg i s la t i vo  Mun ic i pa l ,  i nc lu í dos  os  subs í d ios  dos 
Ve r eado r es  e  exc l u í dos  os  gas t os  com  ina t i vos , 
u l t r apassasse  o  pe r cen t ua l  máx im o  de  7%,  i t em 
3 . 1 . 2 .

2 .  DA  02 .  Ges t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_02 .  O cor rênc i a  de 
dé f i c i t  de  execução  orçament ár i a ,  sem a  adoção 
das  prov i dênc i as  e f e t i vas  ( a r t .  169  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t s .  1 ° ,  §  1 ° ,  4 ° ,  I ,  “b”  e 
9 °  da  Le i  Compl ement ar  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  48 , 
“b” ,  da  Le i  4 . 320 / 1964 ) .
2 . 1  Pe r m i t i r  dé f i c i t  de  execução  o r çam en t á r i a  no 
exe r c í c io  de  2011  no  va lo r  de  R$  19 . 347 , 55 ,  i t em 
3 . 1 . 1 .  

3 .  DB  09 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave_ 09 . 
I nad i mpl ênc i a  no  pagament o  da  cont r i bu i ção 
pa t rona l ,  déb i t o  o r i g i na l  ou  parce l ament o  ( a r t . 
104  da  Le i  4 . 320 / 1964 ;  a r t .  29 ,  I I I ,  e  a r t .  37 ,  I I I , 
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da  Le i  Compl ement ar  101 / 2000  -  LRF;  a r t .  2 º  da 
Le i  10 . 028 / 2000 ;  a r t .  3 º  da  Reso l ução  do  Senado 
Federa l  43 ;  e  a r t .  36  da  O N MPS/ SPS  02 / 2009 ) .
3 . 1  De i xa r  de  reco lhe r  con t r i bu i ções  pa t r ona i s 
( PREVI - LEVERG ER)  no  va lo r  de  R$  301 , 11 ,  v i de 
i t em  3 . 4 . 2 .

4 .  DA  07 .  Ges t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_07 .  Não 
reco l h i ment o  das  co t as  de  cont r i bu i ção 
prev i denc i á r i a  descont adas  dos  segurados  à 
i ns t i t u i ção  dev i da  ( a r t s .  40 ,  149 ,  §  1 °  e  195 ,  I I , 
da  Const i t u i ção  Federa l ) .
4 . 1  De ixa r  de  r epassa r  ao  PREVI - LEVERG E R 
con t r i bu i ções  descon t adas  dos  se r v ido r es  no  va lo r 
de  R$  219 , 98 ,  i t em  3 . 4 . 3 .

Lu i z  D i as  de  Am or i m   ( Per í odo  01 / 01  a 
10 / 11 / 2011 )  
5 .  AA  06 .  L i m i t e 
Const i t uc i ona l / Lega l _G rav í ss i ma_06 .  Gas t os  do 
Poder  Leg i s l a t i vo  ac ima  do  es t abe l ec i do  no  a r t . 
29 - A,  I ,  da  Const i t u i ção  Federa l .
5 . 1  Pe r m i t i r  que  o  t o t a l  da  despesa  do  Pode r 
Leg i s la t i vo  Mun ic i pa l ,  i nc lu í dos  os  subs í d ios  dos 
Ve r eado r es  e  exc l u í dos  os  gas t os  com  ina t i vos , 
u l t r apassasse  o  pe r cen t ua l  máx im o  de  7%,  i t em 
3 . 1 . 2 .

6 .  DA  02 .  Ges t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_02 .  O cor rênc i a  de 
dé f i c i t  de  execução  orçament ár i a ,  sem a  adoção 
das  prov i dênc i as  e f e t i vas  ( a r t .  169  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t s .  1 ° ,  §  1 ° ,  4 ° ,  I ,  “b”  e 
9 °  da  Le i  Compl ement ar  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  48 , 
“b” ,  da  Le i  4 . 320 / 1964 ) .
6 . 1  Pe r m i t i r  dé f i c i t  de  execução  o r çam en t á r i a  no 
exe r c í c io  de  2011  no  va lo r  de  R$  19 . 347 , 55 ,  i t em 
3 . 1 . 1 .
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7 .  DB  09 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave_ 09 . 
I nad i mpl ênc i a  no  pagament o  da  cont r i bu i ção 
pa t rona l ,  déb i t o  o r i g i na l  ou  parce l ament o  ( a r t . 
104  da  Le i  4 . 320 / 1964 ;  a r t .  29 ,  I I I ,  e  a r t .  37 ,  I I I , 
da  Le i  Compl ement ar  101 / 2000  -  LRF;  a r t .  2 º  da 
Le i  10 . 028 / 2000 ;  a r t .  3 º  da  Reso l ução  do  Senado 
Federa l  43 ;  e  a r t .  36  da  O N MPS/ SPS  02 / 2009 ) .
7 . 1  De i xa r  de  reco lhe r  con t r i bu i ções  pa t r ona i s 
( PREVI - LEVERG ER)  no  va lo r  de  R$  2 . 368 , 98 ,  v i de 
i t em  3 . 4 . 2 .

8 .  DA  07 .  Ges t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_07 .  Não 
reco l h i ment o  das  co t as  de  cont r i bu i ção 
prev i denc i á r i a  descont adas  dos  segurados  à 
i ns t i t u i ção  dev i da  ( a r t s .  40 ,  149 ,  §  1 °  e  195 ,  I I , 
da  Const i t u i ção  Federa l ) .
8 . 1  De ixa r  de  r epassa r  ao  PREVI - LEVERG E R 
con t r i bu i ções  descon t adas  dos  se r v ido r es  no  va lo r 
de  R$  1 . 193 , 19 ,  i t em  3 . 4 . 3 .

9 .  MB  03  .  P res t ação  Cont as_grave_03 . 
D i vergên c i a  en t re  as  i n f ormações  env i adas  por 
me i o  f í s i co  e / ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas 
pe l a  equ i pe  t écn i ca  (a r t .  175  da  Reso l ução 
14 / 2007 -  Reg i ment o  I n t e rno  do  TC E- MT) .
9 . 1  De i xa r  de  encam inha r  a t r avés  do  APL I C  os 
con t r a t os  f i r m ados  com  base  nos  p r ocessos 
l i c i t a t ó r i os  r ea l i zados ,  i t em  3 . 3 .

9 . 2  D ive r gênc i as  do  APL I C ,  T r ans f e r ênc ias 
F inance i r as  Rea l i zadas ,  cons t a  nom e  de  ou t r a 
P r e f e i t u r a ,  i t em  3 . 10 .

10 . DB  14 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave_14 . 
Não  re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que 
es t e j a  obr i gado  a  fazê - l o ,  por  ocas i ão  dos 
pagament os  a  f o rnecedores .
10 . 1  De i xa r  de  r e t e r  I NSS  e  I RRF  dos  p r es t ado r es 
de  se r v i ços ,  i t em  3 . 2 . 2 .
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7. Em a tend imento  aos  pos tu lados  cons t i tuc iona is 

da  ampla  de fesa ,  do  con t rad i tó r io  e  do  dev ido  p rocesso  lega l ,  

os  responsáve is  fo ram  no t i f i cados  ( f l s .  98 /101) ,  opor tun idade 

em  que  fo i  ap resen tada  de fesa  escr i ta  dev idamente  ins t ru ída 

com documentos ,  consoan te  f l s .  115 /150  e  153 /170 .

8. Em  segu ida ,  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno 

emi t iu ,  de  fo rma  conc lus iva ,  o  Re la tó r io  de  Aud i to r ia  de  f l s . 

173 /197 ,  em  que  a  Equ ipe  Técn ica  cons ignou  pe la  manutenção 
de  todas  as  i r regular idades .

9. Não  obs tan te ,  cons ta ta -se  que  há  em  apenso  a 

Representação  Interna  nº  8660-6 /2011 ,  que  t ra ta  de 

i r regu la r idades  nos  a tos  pra t i cados  na  ges tão  da  Câmara 

Munic ipa l .

10 . A  Represen tação  In te rna  é  or iunda  da  aud i to r ia 

s imul tânea  rea l i zada  na  Câmara  Mun ic ipa l  de  San to  An tôn io  de 

Leverger .

11. D ian te  dos  fa tos  apurados ,  a  equ ipe  técn ica 

cons ignou  pe la  ex is tênc ia  de  20  (vinte )  i r regular idades ,  ass im 

descr i tas :

Lu i z  D i as  de  Am or i m   –  Vereador  Pres i dent e
1 .  G B  06 .  L i c i t ação_G rave_06 .  Rea l i zação  de 
processo  l i c i t a t ó r i o  ou  cont ra t ação  de  bens  e 
serv i ços  com  preços  comprova dament e 
super i o res  aos  de  mercado  –  sobrepreço  ( ar t . 
37 ,  caput ,  da  Const i t u i ção  Federa l  e  a r t .  43 ,  I V , 
da  Le i  8 . 666 / 1993 ) .
1 . 1  Pe r m i t i r  a  rea l i zação  do  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o 
( conv i t e  n º  01 / 2011 )  sem  r ea l i zação  de  pesqu isa 
de  m er cado  p r év ia  pa r a  fundam en t a r  os  va lo r es 

AWC                                                                                                                                                                Página 6 de 41



es t im ados  de  con t r a t ação  (a r t .  23 ,  capu t ,  I I ,  a )  – 
i t em  5 . 1  -  1

1 . 2  Hom o loga r  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o  e  f o rm a l i za r 
con t r a t o  de  p r es t ação  de  se r v i ços  de 
con t ab i l i d ade  com  p r eços  com pr ovadam en t e 
supe r io r es  aos  p r a t i cados  no  m er cado  ( i t em  5 . 1  – 
T abe la  2 )

1 . 3  Pe r m i t i r  a  rea l i zação  do  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o 
( conv i t e  n º  02 / 2011 )  sem  r ea l i zação  de  pesqu isa 
de  m er cado  p r év ia  pa r a  fundam en t a r  os  va lo r es 
es t im ados  de  con t r a t ação  (a r t .  23 ,  capu t ,  I I ,  a )  – 
i t em  5 . 2  –  1

1 . 4  Hom o loga r  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o  e  f o rm a l i za r 
con t r a t o  de  p r es t ação  de  se r v i ços  de  assesso r ia 
j u r í d i ca  com  p r eços  com pr ovadam en t e  supe r io r es 
aos  p r a t i cados  no  m er cado  ( i t em  5 . 2  –  T abe la  4 )

2 .  G B  13 .  L i c i t ação_grave_13 .  O corrênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  8 . 666 / 1993 ,  Le i  10 . 520 / 2002 ,  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) .
2 . 1  Pe r m i t i r  a  rea l i zação  de  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o 
( conv i t e  n º  01 / 2011 )  em  descum pr im en t o  do 
p r i nc í p io  da  l ega l i dade ,  con f o r m e  i r r egu la r i dades 
p r ev i s t as  no  i t em  5 . 1  des t e  re la t ó r i o .

2 . 2  Pe r m i t i r  a  rea l i zação  de  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o 
( conv i t e  n º  02 / 2011 )  em  descum pr im en t o  do 
p r i nc í p io  da  l ega l i dade ,  con f o r m e  i r r egu la r i dades 
p r ev i s t as  no  i t em  5 . 2  des t e  re la t ó r i o .

3 .  DB  14 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave_ 14 . 
Não  re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que 
es t e j a  obr i gado  a  fazê - l o ,  por  ocas i ão  dos 
pagament os  a  f o rnecedores .
3 . 1  De ixa r  de  e f e t ua r  a  r e t enção  de  I NSS  e  I RRF 
dos  con t r a t os  02  e  03 / 2011

4 .  JB  01 .  Despesa_G rave_01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môn i o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  (a r t .  15  da  Le i 
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Compl ement ar  101 / 2000  -  LRF ,  a r t .  4 °  da  Le i 
4 . 320 / 1964  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
4 . 1  Paga r  i ndev idam en t e  o  va lo r  de  R$  1 . 000 , 00 
pe la  p r es t ação  de  se r v i ços  no  pe r í odo  de  30  d ias , 
quando  de  f a t o ,  os  se r v i ços  fo r am  p r es t ados  po r 
20  d ias  ( Con t r a t o  n º  02 / 2011  –  i t em  5 . 1 - 15 ) .  Deve 
o  ges t o r  descon t a r  o  va lo r  de  R$  1 . 000 , 00  no 
p r óx im o  pagam en t o  dev ido  a  es t e  p r es t ado r  de 
se r v i ços ,  se  não  fo r  poss í ve l  o  descon t o ,  deve r á  o 
ges t o r  r essa r c i r  aos  co f r es  do  Mun ic í p io  es t e 
pagam en t o  i ndev ido .

4 . 2  Paga r  i ndev idam en t e  o  va lo r  de  R$  1 . 066 , 00 
pe la  p r es t ação  de  se r v i ços  no  pe r í odo  de  30  d ias , 
quando  de  f a t o ,  os  se r v i ços  fo r am  p r es t ados  po r 
20  d ias  ( Con t r a t o  n º  03 / 2011  –  i t em  5 . 2 - 15 ) .  Deve 
o  ges t o r  descon t a r  o  va lo r  de  R$  1 . 066 , 00  no 
p r óx im o  pagam en t o  dev ido  a  es t e  p r es t ado r  de 
se r v i ços ,  se  não  fo r  poss í ve l  o  descon t o ,  deve r á  o 
ges t o r  r essa r c i r  aos  co f r es  do  Mun ic í p io  es t e 
pagam en t o  i ndev ido .

5 .  EB  01 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_01 .  Não 
i ns t i t u i ção  do  S i s t ema  de  Cont ro l e  I n t e rno 
med i an t e  l e i  espec í f i ca  ( ar t .  74  da  Const i t u i ção 
Federa l ,  a r t .  10  da  Le i  Compl ement ar  269 / 2007  e 
a r t .  2 º  da  Reso l ução  Normat i va  TC E/ MT 
01 / 2007 ) .
5 . 1  De i xa r  de  i ns t i t u i r  s i s t em a  de  con t r o le  i n t e r no 
do  Pode r  Leg i s la t i vo .  

6 .  EB  02 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_02 .  Au sênc i a 
de  normat i zação  das  ro t i nas  i n t e rnas  e 
p roced i ment os  de  cont ro l e  do  S i s t ema  de 
Cont ro l e  I n t e rno ,  conf orme  Cronograma  de 
I mpl an t ação  aprova do  no  a r t .  5 °  da  Reso l ução 
n°  01 / 2007  –  TCE/ MT
6 . 1  De ixa r  de  no r m a t i za r  as  r o t i nas  e 
p r oced im en t os  do  S i s t em a  de  Con t r o le  I n t e r no  do 
Pode r  Leg i s la t i v o

7 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_grave_0 5 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
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Const i t u i ção  Federa l ,  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964 
e  Reso l ução  TCE  -  MT  01 / 2007 ) .
7 . 1  Pe r m i t i r  f a l has  g r av í ss im as  no  pagam en t o  da 
execuçã o  dos  con t r a t os  com  p r es t ado r es  de 
se r v i ços  ( pagam en t o  m a io r  que  o  dev ido  e  não 
e f e t ua r  a  r e t enção  de  t r i bu t os  dev idos )

7 . 2  Pe r m i t i r  o  pagam en t o  da  con t a  de  consum o  de 
t e le f one  ( 02 / 2011 )  em  a t r aso ,  causando  p r e ju í zo 
aos  co f r es  do  Leg i s la t i vo  no  va lo r  de  R$  47 , 65 
( 1 , 37  UPF / MT ) .  Es t e  va lo r  deve  se r  r essa r c ido  aos 
co f r es  do  Mun ic í p i o  ( i t em  5 . 3 )

Va l demi r  L i ma  Ruf i no  da  S i l va   –  Pres i dent e  da 
CLP  ( Comi ssão  de  L i c i t ação  Permanent e  da 
Câmara  Mun i c i pa l  de  Sant o  Ant on i o  de  Leverger 
–  Por t a r i a  n º  001 / 2011 )
1 .  G B  06 .  L i c i t ação_G rave_06 .  Rea l i zação  de 
processo  l i c i t a t ó r i o  ou  cont ra t ação  de  bens  e 
serv i ços  com  preços  comprova dament e 
super i o res  aos  de  mercado  –  sobrepreço  ( ar t . 
37 ,  caput ,  da  Const i t u i ção  Federa l  e  a r t .  43 ,  I V , 
da  Le i  8 . 666 / 1993 ) .
1 . 1  Rea l i za r  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o  ( conv i t e  n º 
01 / 2011 )  sem  rea l i zação  de  pesqu isa  de  m er cado 
p r év ia  pa r a  f undam en t a r  os  va lo r es  es t im ados  de 
con t r a t ação  ( a r t .  23 ,  capu t ,  I I ,  a )  –  i t em  5 . 1  –  1

1 . 2  Rea l i za r  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o  ( conv i t e  n º 
02 / 2011 )  sem  rea l i zação  de  pesqu isa  de  m er cado 
p r év ia  pa r a  f undam en t a r  os  va lo r es  es t im ados  de 
con t r a t ação  ( a r t .  23 ,  capu t ,  I I ,  a )  –  i t em  5 . 2  –  1

2 .  G B  13 .  L i c i t ação_grave_13 .  O corrênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  8 . 666 / 1993 ,  Le i  10 . 520 / 2002 ,  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) .
2 . 1  Rea l i za r  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o  ( conv i t e  n º 
01 / 2011 )  em  descum pr im en t o  do  p r i nc í p io  da 
l ega l i dade ,  con f o rm e  i r r egu la r i dades  p r ev i s t as  no 
i t em  5 . 1  des t e  r e la t ó r i o .

2 . 2  Rea l i za r  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o  ( conv i t e  n º 
02 / 2011 )  em  descum pr im en t o  do  p r i nc í p io  da 
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l ega l i dade ,  con f o rm e  i r r egu la r i dades  p r ev i s t as  no 
i t em  5 . 2  des t e  r e la t ó r i o .

I za i as  V i e i ra  P i res  Jún i or   –  Vereador  Pres i dent e 
–  exerc í c i o  de  2010
1 .  JB  01 .  Despesa_G rave_01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môn i o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  (a r t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  101 / 2000  -  LRF ,  a r t .  4 °  da  Le i 
4 . 320 / 1964  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
1 . 1  Du r an t e  sua  ges t ão  no  exe r c í c io  de  2010 , 
de i xa r  de  paga r ,  na  da t a  do  venc im en t o  f a t u r as  de 
ene r g ia  e lé t r i ca  causando  p r e ju í zo  aos  co f r es  do 
Pode r  Leg i s la t i v o  no  va lo r  de  R$  103 , 10  (3 , 12 
UPF / MT ) ,  devendo  r essa r c i r  es t e  va lo r  aos  co f r es 
do  Mun ic í p io .

1 . 2  Em i t i r  o  cheque  n º  851 . 545  no  va lo r  de  R$ 
1 . 499 , 85  sem  cobe r t u r a  f i nance i r a ,  causado 
p r e ju í zo  com  o  pagam en t o  de  t a r i f as  de  devo lução 
de  cheques  no  va lo r  de  R$  41 , 70  ( 1 , 27  UPF / MT ) , 
devendo  r essa r c i r  es t e  va lo r  aos  co f r es  do 
m un ic í p io .

2 .  DB  05 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave_ 05 . 
Emi ssão  de  cheques  sem  cober t ura  f i nance i ra 
( a r t . 1 º ,  V ,  do  Decre t o - Le i  201 / 1967  c / c  a r t .  1 º ,  § 
1 ° ,  da  Le i  Compl ement ar  101 / 2000  –  LRF) .
2 . 1  Em i t i r  o  cheque  n º  851 . 545  no  va lo r  de  R$ 
1 . 499 , 85  sem  cobe r t u r a  f i nance i r a ,  pa r a 
pagam en t o  de  i nden izaç ão  pa r lam en t a r  ao  S r . 
Edson  Mar io  Ba t i s t a  ( em penho  n º  513 / 2010 )

12 . Dev idamente  no t i f i cados ,  con fo rme  Of íc ios  de 

f l s .  117  a  122 ,  os  responsáve is  ap resen ta ram  de fesa 

dev idamente  ins t ru ída  com  documentos ,  consoan te  f l s .  129  a 

149  e  f l .  156 .

13 . D ian te  d isso ,  a  equ ipe  técn ica  e fe tuou  a 

aná l i se  da  de fesa  conc lu indo  pe la  manutenção  de  todas  as 
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i r regular idades  anter iormente  encontradas ,  a tenunando- se  a 
i r regular idade  de  i tem 4 ,  que  passou  a  ser  ass im descr i ta:

4 .  JB  01 .  Despesa_G rave_01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môn i o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  (a r t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  101 / 2000  -  LRF ,  a r t .  4 °  da  Le i 
4 . 320 / 1964  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
4 . 1  Paga r  i ndev idam en t e  o  va lo r  de  R$  1 . 000 , 00 
pe la  p r es t ação  de  se r v i ços  no  pe r í odo  de  30  d ias , 
quando  de  f a t o ,  os  se r v i ços  fo r am  p r es t ados  po r 
20  d ias  ( Con t r a t o  n º  02 / 2011  –  i t em  5 . 1 - 15 ) . 
Ressarc i ment o  comprovad o  na  de f esa ,  m as  a 
i r r egu la r i dade  se r á  m an t i da  pa r a  f i ns  de  ap l i caçã o 
de  m u l t a  pedagóg ica ,  a r t .  287  capu t  do  Reg im en t o 
I n t e r no ;  

4 . 2  Paga r  i ndev idam en t e  o  va lo r  de  R$  1 . 066 , 00 
pe la  p r es t ação  de  se r v i ços  no  pe r í odo  de  30  d ias , 
quando  de  f a t o ,  os  se r v i ços  fo r am  p r es t ados  po r 
20  d ias  ( Con t r a t o  n º  03 / 2011  –  i t em  5 . 2 - 15 ) . 
Ressarc i ment o  comprova do  na  de f esa ,  m as  a 
i r r egu la r i dade  se r á  m an t i da  pa r a  f i ns  de  ap l i caçã o 
de  m u l t a  pedagóg ica ,  a r t .  287  capu t  do  Reg im en t o 
I n t e r no .

14 . V ie ram  os  au tos  para  aná l i se  e  parecer  do 

Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas  nos  te rmos  do  a r t .  99 ,  I I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /2007) .

 É  o  re la tó r io ,  no  que  necessár io .

 Segue  fundamentação .
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I I  –  DA FUND AMENTAÇÃO

15 . Nos  te rmos  do  a r t .  1 º ,  I I ,  da  Le i  Complementa r 

Es tadua l  n º  269 /2007  (Le i  Orgân ica  do  TCE/MT) ,  compete  ao 

Tr ibuna l  de  Con tas  do  Es tado  de  Mato  Grosso  ju lga r  as  con tas 

dos  Poderes  Leg is la t i vo  e  Jud ic iá r io ,  do  Min is té r io  Púb l i co ,  bem 

como  as  con tas  dos  dema is  admin is t radores  e  responsáve is  po r 

d inhe i ros ,  bens  e  va lo res  púb l i cos  das  un idades  dos  Poderes 

do  Es tado ,  dos  Munic íp ios  e  demais  en t idades  da 

Admin is t ração  Ind i re ta ,  i nc lu ídas  as  fundações ,  fundos  e 

soc iedades  ins t i tu ídas  e  mant idas  pe lo  poder  púb l i co ,  as 

agênc ias  regu ladoras  e  execu t i vas  e  as  con tas  daque les  que 

derem  causa  a  perda ,  ex t rav io  ou  ou t ro  i r regu la r idade  de  que 

resu l te  dano  ao  e rá r io .

16 . A inda  nos  te rmos  do  a r t .  35  da  Le i  Orgân ica  do 

TCE/MT,  a  f i sca l i zação  levada  a  e fe i to  po r  essa  Egrég ia  Cor te 

de  Con tas  tem  por  f i na l i dade  ve r i f i ca r  a  lega l idade , 

l eg i t im idade ,  e f i c iênc ia  e  economic idade  dos  a tos 

admin is t ra t i vos  em  gera l ,  bem  como  o  cumpr imento  das  normas 

re la t i vas  à  ges tão  f i sca l .

17 . Não  se  pode  o lv ida r  que  incumbe  a  essa  Cor te 

de  Con tas  o  re levan te  pape l  de  f i sca l i za r  a  ap l i cação  das 

subvenções  soc ia i s  e  econômicas ,  bem  como  a  renúnc ia  de 

rece i tas ,  con fo rme  d ispos to  no  a r t .  70  comb inado  com  ar t .  75 , 

ambos  da  Cons t i tu i ção  Federa l .

18 . Após  aná l i se  dos  au tos  da  p res tação  de  con tas 

de  ges tão  da  un idade  ju r i sd ic ionada  marg inada ,  bem  como  o 

re la tó r io  conc lus ivo  de  aud i to r ia  e laborado  pe la  Secre ta r ia  de 
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Cont ro le  Exte rno ,  os  membros  daque la  Equ ipe  Técn ica 

cons ignaram  a  ocor rênc ia  de  d ive rsas  i r regu la r idades 

c lass i f i cadas  como g rav íss ima  e  g rave .

19 . D ian te  da  natureza  das  i r regular idades 
consta tadas  nas  contas  do  gestor ,  bem  como  na 
representação  interna  apensa ,  as  mesmas  merecem 
ju lgamento  pe la  i r regular idade  com  de te rminações  lega is , 

recomendações  e  ap l i cação  de  mul tas  aos  responsáve is ,  ha ja 

v i s ta  compromete rem  a  h ig idez  da  p resen te  pres tação  de 

con tas ,  em sua  g loba l idade .

20 . Isso  é  o  que  se  in fe r i rá  dos  argumentos 

ad ian te  expos tos  face  às  i r regu la r idades  menc ionadas , 

ressa l tando  que  a  expos ição  dos  fundamentos  do 

pos ic ionamento  ado tado  res t r i ng i r -se -á  aos  pon tos  que ,  po r  sua 

re levânc ia ,  repercu t i rão  na  fo rmação  de  ju ízo  quan to  à 

aprovação  ou  não  das  con tas .

I I .1  –  DAS  IMPROPRIEDADES  CONSTAT AD AS  NAS  CONTAS 
ANU AIS  DE GESTÃO PROCESSO N      º       13859-2 /2011:  

A  –  GR AVÍSSIM A

21 . Quan to  ao  cumpr imento  dos  l im i tes 

cons t i tuc iona is :

Ugo  da  Conce i ção  Pad i l ha   ( a  par t i r  de 
11 / 11 / 2011 )
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1 .  AA  06 .  L i m i t e 
Const i t uc i ona l / Lega l _G rav í ss i ma_06 .  Gas t os  do 
Poder  Leg i s l a t i vo  ac ima  do  es t abe l ec i do  no  a r t . 
29 - A,  I ,  da  Const i t u i ção  Federa l .
1 . 1  Pe r m i t i r  que  o  t o t a l  da  despesa  do  Pode r 
Leg i s la t i vo  Mun ic i pa l ,  i nc lu í dos  os  subs í d ios  dos 
Ve r eado r es  e  exc l u í dos  os  gas t os  com  ina t i vos , 
u l t r apassasse  o  pe r cen t ua l  máx im o  de  7%,  i t em 
3 . 1 . 2 .

Lu i z  D i as  de  Am or i m   ( Per í odo  01 / 01  a 
10 / 11 / 2011 )  
5 .  AA  06 .  L i m i t e 
Const i t uc i ona l / Lega l _G rav í ss i ma_06 .  Gas t os  do 
Poder  Leg i s l a t i vo  ac ima  do  es t abe l ec i do  no  a r t . 
29 - A,  I ,  da  Const i t u i ção  Federa l .
5 . 1  Pe r m i t i r  que  o  t o t a l  da  despesa  do  Pode r 
Leg i s la t i vo  Mun ic i pa l ,  i nc lu í dos  os  subs í d ios  dos 
Ve r eado r es  e  exc l u í dos  os  gas t os  com  ina t i vos , 
u l t r apassasse  o  pe r cen t ua l  máx im o  de  7%,  i t em 
3 . 1 . 2 .

22 . Em  sua  de fesa  os  responsáve is  a legam  que  o 

cá lcu lo  é  fe i to  pe la  Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l ,  cabendo ,  apenas ,  a 

Câmara  aca ta r  o  que  fo ra  impos to  pe la  Le i  Orçamentá r ia  Anua l .

23 . Não  loga  êx i to  a  de fesa ,  uma  vez  que , 

con fo rme  apon tado  pe la  Equ ipe  Técn ica ,  a  Le i  Orçamentá r ia  é 

p ropos ta  pe lo  Execu t i vo ,  po rém,  aprovada  pe lo  Leg is la t i vo ,  a 

quem incumbe f i sca l i za r  o  execu t i vo .

24 . Havendo  um  con tador  na  Câmara  é  imposs íve l 

a legar  desconhec imento  da  fa lha  apon tada ,  v i s to  que  ta l 

se rv ido r  a l i  se  encon t ra  para  so luc ionar  as  dúv idas  dos 

ve readores .
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25. A  impropr iedade  deu-se  pe la  cons ta tação  do 

excesso  de  gas tos  da  Câmara  Munic ipa l ,  u l t rapassando  o  l im i te 

cons t i tuc iona l  f i xado  em  7%  de  sua  rece i ta  co r ren te  l íqu ida  do 

munic íp io .

26. Ocor re  que  a  Câmara  Munic ipa l  i nco r reu  em 

despesas  no  to ta l  de  7 ,23% ,  fe r indo  o  a r t .  29 -A ,  I ,   da 

Cons t i tu i ção  Federa l ,  como segue :

Ar t .  29 - A  -  O  t o t a l  da  despesa  do  Pode r 
Leg i s la t i vo  Mun ic i pa l ,  i nc lu í dos  os  subs í d ios  dos 
Ve r eado r es  e  exc l u í dos  os  gas t os  com  ina t i vos , 
não  pode r á  u l t r apassa r  os  segu in t es  pe r cen t ua i s , 
r e la t i vos  ao  som a t ó r i o  da  r ece i t a  t r i bu t á r i a  e  das 
t r ans f e r ênc ias  p r ev i s t as  no  pa r ág r a f o  qu in t o  do 
a r t i go  153  e  nos  a r t i gos  158  e  159 ,  e f e t i vam en t e 
r ea l i zado  no  exe r c í c io  an t e r i o r :  

I  -  7%  (se t e  po r  cen t o )  pa r a  Mun ic í p ios  com 
popu lação  de  a t é  100 . 000  ( cem  m i l )  hab i t an t es ;

27. D ian te  da  expos ição  dos  fa tos  e  dos 

fundamentos  lega is  e  não  havendo  jus t i f i ca t i va  por  pa r te  dos 

ges to res  da  Câmara  Mun ic ipa l  de  San to  An tôn io  de  Leverger , 

cabe  ao  Parque t  de  Con tas  op inar  pe la  manutenção  da 
impropr iedade ,  com  ap l i cação  da  respec t i va  mu l ta  aos 

responsáve is .

28. Quan to  a  execução  o rçamentá r ia :

Ugo  da  Conce i ção  Pad i l ha   ( a  par t i r  de 
11 / 11 / 2011 )
2 .  DA  02 .  Ges t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_02 .  O cor rênc i a  de 
dé f i c i t  de  execução  orçament ár i a ,  sem a  adoção 
das  prov i dênc i as  e f e t i vas  ( a r t .  169  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t s .  1 ° ,  §  1 ° ,  4 ° ,  I ,  “b”  e 
9 °  da  Le i  Compl ement ar  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  48 , 
“b” ,  da  Le i  4 . 320 / 1964 ) .
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2 . 1  Pe r m i t i r  dé f i c i t  de  execução  o r çam en t á r i a  no 
exe r c í c io  de  2011  no  va lo r  de  R$  19 . 347 , 55 ,  i t em 
3 . 1 . 1 .  

Lu i z  D i as  de  Am or i m   ( Per í odo  01 / 01  a 
10 / 11 / 2011 )  
6 .  DA  02 .  Ges t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_02 .  O cor rênc i a  de 
dé f i c i t  de  execução  orçament ár i a ,  sem a  adoção 
das  prov i dênc i as  e f e t i vas  ( a r t .  169  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t s .  1 ° ,  §  1 ° ,  4 ° ,  I ,  “b”  e 
9 °  da  Le i  Compl ement ar  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  48 , 
“b” ,  da  Le i  4 . 320 / 1964 ) .
6 . 1  Pe r m i t i r  dé f i c i t  de  execução  o r çam en t á r i a  no 
exe r c í c io  de  2011  no  va lo r  de  R$  19 . 347 , 55 ,  i t em 
3 . 1 . 1 .

29 . Como  se  não  bas tasse  o  ex t rapo lamento  dos 

l im i tes  cons t i tuc iona is ,  os  responsáve is  de ram  azo  a  dé f i c i t  de 

execução  o rçamentá r ia .

30 . Em  sua  de fesa  os  responsáve is  a legam  que  se 

pau ta ram pe la  rece i ta  es t imada  na  Le i  Orçamentá r ia ,  sendo  que 

todas  as  despesas  fo ram  e fe tuadas  com  a  au to r i zação  p rev is ta 

no  o rçamento .

31 . A legam  a inda  que  a  ocor rênc ia  de  res tos  a 

pagar  não  p rocessados  não  devem  eng lobar  no  momento  de 

apuração  das  despesas  v i s to  que  não  ocor r idos ,  e  em  respe i to 

ao  p r inc íp io  con táb i l  da  competênc ia  sequer  fo ram apropr iados .

32 . Em  que  pese  a  a rgumentação  dos  ges to res ,  a 

i r regu la r idade  deverá  se r  mant ida ,  v i s to  que  o  dé f i c i t  de 

execução  o rçamentá r ia  nada  mais  é  que  a  ocor rênc ia  de 

resu l tado  nega t i vo  quan to  se  sub t ra i  a  despesa  o rçamentá r ia 

rea l i zada  da  rece i ta  o rçamentá r ia  rea l i zada .
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33 . A  ocor rênc ia  do  dé f i c i t  em  ques tão  v io la  as 

d i spos ições  da  Le i  de  Responsab i l i dade  F isca l  em  seu  a r t .  1 º , 

§1º ,  que  p revê  que  a  ges tão  f i sca l  p ressupõe  a  ação  p lane jada 

e  t ransparen te  com  responsab i l idade  para  ev i ta r  a  ocor rênc ia 

de  desv ios  que  a fe tem  o  equ i l íb r io  das  con tas  púb l i cas  e  a 

p revenção  de  r i scos  da  própr ia  e fe t i v idade  de  a tuação  do 

ó rgão .

34 . De  ou t ra  pon ta  o  a r t .  4 º ,  I ,  “a ”  e  “b ” ,  pon tua 

que  a  Le i  de  D i re t r i zes  Orçamentá r ias  d i sporá  sobre  o 

equ i l íb r io  de  rece i ta  e  despesa ,  bem  como  fo rmas  de  l im i tação 

das  despesas  nos  casos  de  dé f i c i t  de  a r recadação .

35 . D ian te  da  v io lação  dos  d ispos i t i vos  lega is ,  o 

M in is té r io  Púb l i co  de  Con tas  se  man i fes ta  pela  manutenção  da 
impropr iedade,  com apl icação  de  mul ta  aos  responsáve is .

36 . Quan to  a  ges tão  p rev idenc iá r ia ,  fo ram 

de tec tadas  impropr iedades  g rav íss imas  e  g rave ,  as  qua is ,  em 

razão  da  prox im idade  da  maté r ia  se rão  ana l i sadas 

con jun tamente :

Ugo  da  Conce i ção  Pad i l ha   ( a  par t i r  de 
11 / 11 / 2011 )
3 .  DB  09 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave_ 09 . 
I nad i mpl ênc i a  no  pagament o  da  cont r i bu i ção 
pa t rona l ,  déb i t o  o r i g i na l  ou  parce l ament o  ( a r t . 
104  da  Le i  4 . 320 / 1964 ;  a r t .  29 ,  I I I ,  e  a r t .  37 ,  I I I , 
da  Le i  Compl ement ar  101 / 2000  -  LRF;  a r t .  2 º  da 
Le i  10 . 028 / 2000 ;  a r t .  3 º  da  Reso l ução  do  Senado 
Federa l  43 ;  e  a r t .  36  da  O N MPS/ SPS  02 / 2009 ) .
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3 . 1  De i xa r  de  reco lhe r  con t r i bu i ções  pa t r ona i s 
( PREVI - LEVERG ER)  no  va lo r  de  R$  301 , 11 ,  v i de 
i t em  3 . 4 . 2 .

4 .  DA  07 .  Ges t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_07 .  Não 
reco l h i ment o  das  co t as  de  cont r i bu i ção 
prev i denc i á r i a  descont adas  dos  segurados  à 
i ns t i t u i ção  dev i da  ( a r t s .  40 ,  149 ,  §  1 °  e  195 ,  I I , 
da  Const i t u i ção  Federa l ) .
4 . 1  De ixa r  de  r epassa r  ao  PREVI - LEVERG E R 
con t r i bu i ções  descon t adas  dos  se r v ido r es  no  va lo r 
de  R$  219 , 98 ,  i t em  3 . 4 . 3 .

Lu i z  D i as  de  Am or i m   ( Per í odo  01 / 01  a 
10 / 11 / 2011 )  
7 .  DB  09 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave_ 09 . 
I nad i mpl ênc i a  no  pagament o  da  cont r i bu i ção 
pa t rona l ,  déb i t o  o r i g i na l  ou  parce l ament o  ( a r t . 
104  da  Le i  4 . 320 / 1964 ;  a r t .  29 ,  I I I ,  e  a r t .  37 ,  I I I , 
da  Le i  Compl ement ar  101 / 2000  -  LRF;  a r t .  2 º  da 
Le i  10 . 028 / 2000 ;  a r t .  3 º  da  Reso l ução  do  Senado 
Federa l  43 ;  e  a r t .  36  da  O N MPS/ SPS  02 / 2009 ) .
7 . 1  De i xa r  de  reco lhe r  con t r i bu i ções  pa t r ona i s 
( PREVI - LEVERG ER)  no  va lo r  de  R$  2 . 368 , 98 ,  v i de 
i t em  3 . 4 . 2 .

8 .  DA  07 .  Ges t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_07 .  Não 
reco l h i ment o  das  co t as  de  cont r i bu i ção 
prev i denc i á r i a  descont adas  dos  segurados  à 
i ns t i t u i ção  dev i da  ( a r t s .  40 ,  149 ,  §  1 °  e  195 ,  I I , 
da  Const i t u i ção  Federa l ) .
8 . 1  De ixa r  de  r epassa r  ao  PREVI - LEVERG E R 
con t r i bu i ções  descon t adas  dos  se r v ido r es  no  va lo r 
de  R$  1 . 193 , 19 ,  i t em  3 . 4 . 3 .

37 . Em  sua  de fesa  os  responsáve is  a legam  que  os 

va lo res  d i ve rgen tes  não  são  dev idos ,  v i s to  que  o r iundos  de 

ve rba  paga  a  t í tu lo  de  função  g ra t i f i cada .
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38 . Na  aná l i se  da  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno 

os  mesmos  apon tam  que  para  saneamento  das  impropr iedades 

não  há  supor te  documenta l  su f i c ien te  para  comprovar  as 

a legações  dos  responsáve is .

39 . A inda  na  busca  da  ve rdade  rea l ,  a  equ ipe 

técn ica  exped iu  e-ma i l  i ns tando  os  responsáve is  a 

apresen ta rem  uma  concordânc ia  do  Fundo  de  Prev idênc ia 

PREVI -LEVERGER  para  f ins  de  regu la r i zação  dessas 

d i fe renças .  En t re tan to  não  houve  man i fes tação  nes te  sen t ido .

40. C la ro  que  se  houvesse  apor te  documenta l ,  a 

fa lha  se r ia  sanada ,  en t re tan to ,  como  d iz  o  b rocardo  ju r íd i co 

“quod  non  es t  i n  ac t i s  non  es t  in  mundo ”  (o  que  não  es tá  nos 

au tos  não  es tá  no  mundo) .

41. Sendo  ass im,  é  no tó r ia  a  desobed iênc ia  a 

norma  cons t i tuc iona l  que  ve rsa  sobre  às  d i spos ições  gera is 

acerca  da  segur idade  soc ia l ,  consubs tanc iada  no  a r t i go  195 ,  I  e 

I I ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ,  i n  ve rb is :

Ar t .  195 .  A  segur i dade  soc i a l  se rá  f i nanc i ada 
po r  t oda  a  soc iedade ,  de  f o r m a  d i r e t a  e  i nd i r e t a , 
nos  t e rm os  da  l e i ,  medi ant e  recursos 
proven i en t es  dos  orçament os  da  Un ião ,  dos 
Es t ados ,  do  D is t r i t o  Fede r a l  e  dos  Mun ic í p ios ,  e 
das  segu i n t es  cont r i bu i ções  soc i a i s :

I  -  do  empregador ,  da  empresa  e  da  en t i dade  a 
e l a  equ i parada  na  f o rma  da  l e i  ,  i nc iden t es  sob r e :

a )  a  f o lha  de  sa lá r i os  e  dem a is  r end im en t os  do 
t r aba lho  pagos  ou  c r ed i t ados ,  a  qua lque r  t í t u l o ,  à 
pessoa  f í s i ca  que  l he  p r es t e  se r v i ço ,  m esm o  sem 
v í ncu lo  em pr ega t í c i o ;

b )  a  r ece i t a  ou  o  f a t u r am en t o ;
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c )  o  l uc r o ;

I I  -  do  t raba l hador  e  dos  demai s  segurados  da 
prev i dênc i a  soc i a l  ,  não  i nc id ind o  con t r i bu i ção 
sob r e  aposen t ado r ia  e  pensão  conced idas  pe lo 
r eg im e  ge r a l  de  p r ev idênc ia  soc ia l  de  que  t r a t a  o 
a r t .  201 ;  (g r i f am os )

42 . Des ta  fe i ta ,  a  desobed iênc ia  à  d i spos ição 

cons t i tuc iona l  po r  s i  só  é  su f i c ien te  para  ca rac te r i za r  o 

comet imen to  da  impropr iedade .  Ademais ,  pe rcebe-se  a inda  o 

descumpr imento  do  que  es tabe lece  o  a r t .  22 ,  I ,  da  Le i  n º 

8 .212 /1991 .

43 . Caberá  ao  gestor  regular izar  as  con t r ibu ições 

p rev idenc iá r ias  dev idas ,  bem  como  arcar  com  poss íve is  juros 
de  mora ,  mul tas  e  a tua l izações  monetár ias  que  inc id i rem 
com recursos  própr ios .

44. Por  todo  o  expos to ,  em  decor rênc ia  de  g rave 

desobed iênc ia  à  norma  lega l ,  o  Parque t  de  Con tas  op ina  pe la 

manutenção  das  i r regular idades  DA07  e  DB09  ( I tens  3 .1 ,  4 .1 , 
7 .1  e  8 .1 ) ,  suger indo-se  a  ap l i cação  de  mul ta  aos  responsáve is .

B.  GRAVES

45 . Das  in fo rmações  env iadas  ao  Tr ibuna l  de 

Con tas  fo i  de tec tado  d ive rgênc ia  en t re  as  in fo rmações :

Lu i z  D i as  de  Am or i m   ( Per í odo  01 / 01  a 
10 / 11 / 2011 )  
9 .  MB  03  .  P res t ação  Cont as_grave_03 . 
D i vergên c i a  en t re  as  i n f ormações  env i adas  por 
me i o  f í s i co  e / ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas 
pe l a  equ i pe  t écn i ca  (a r t .  175  da  Reso l ução 
14 / 2007 -  Reg i ment o  I n t e rno  do  TC E- MT) .
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9 . 1  De i xa r  de  encam inha r  a t r avés  do  APL I C  os 
con t r a t os  f i r m ados  com  base  nos  p r ocessos 
l i c i t a t ó r i os  r ea l i zados ,  i t em  3 . 3 .

9 . 2  D ive r gênc i as  do  APL I C ,  T r ans f e r ênc ias 
F inance i r as  Rea l i zadas ,  cons t a  nom e  de  ou t r a 
P r e f e i t u r a ,  i t em  3 . 10 .

46 . O  ges to r  a lega  que ,  quan to  ao  env io  dos 

con t ra tos ,  houve  um  lapso  por  pa r te  do  se rv ido r  responsáve l 

quan to  ao  en tend imento  adequado  para  a tender  as  ex igênc ias 

do  Tr ibuna l  de  Con tas ,  sendo  que  na  compreensão  des te  o 

env io  se  dar ia  após  a  conc lusão  do  p rocesso  l i c i ta tó r io .

47 . Quan to  ao  reg is t ro  dos  repasses  do  duodéc imo 

em  nome  de  ou t ra  Pre fe i tu ra ,  impu ta  responsab i l i dade  ao 

s i s tema  in fo rmat i zado  que  u t i l i zam,  sendo  que  apresen tou 

documentos  que  comprovam  que  se  t ra ta  de  repasses  da 

Pre fe i tu ra  de  San to  An tôn io  de  Leverger .

48. A  de fesa  apresen tada ,  não  sana  a 
impropr iedade,  apenas  a  conf i rma ,  v i s to  que  o  env io 

escor re i to  de  in fo rmações  ao  Tr ibuna l  de  Con tas  é  par te 

ine ren te  do  con t ro le  ex te rno  e  fac i l i ta  o  p reparo  de  pon tos  de 

aud i to r ia  pa ra  o  con t ro le  da  en t idade  acompanhada .

49. O  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  em  seu  a r t igo 

182 ,  I I ,  es t ipu la  o  env io  mensa l  de  in fo rmação  pe los  s i s temas 

in fo rmat i zados  de  con t ro le  ex te rno ,  o  env io  com  d ive rgênc ia 

des tas  in fo rmações ,  p re jud ica  a  f i sca l i zação  p rev is ta  nos 

a r t i gos  205  e  207  in te rp re tado  cumu la t i vamente  com  o  a r t igo 

214  do  mesmo Reg imento .
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50. Ass im,  deve  ser  imputada  a  mul ta  ao 
responsáve l ,  pa ra  cada  ocor rênc ia  apurada  ( MB03,  I tens  9 .1  e 
9 .2 )

51 . Quan to  a  ges tão  f i sca l  da  en t idade :

Luiz Dias de Amorim   (Período 01/01 a 10/11/2011) 
10.  DB  14.  Gestão  Fiscal/Financeira_Grave_14.  Não 
retenção  de  tributos,  nos  casos  em  que  esteja 
obrigado  a  fazê-lo,  por  ocasião  dos  pagamentos  a 
fornecedores.
10.1  Deixar  de  reter  INSS  e  IRRF  dos  prestadores  de 
serviços, i tem 3.2.2.

52 . Em  sua  de fesa  o  responsáve l  ap resen tou 

jus t i f i ca t i va  para  o  não  reco lh imento  do  ISS,  en t re tan to  o 

apon tamento  re fe re -se  a  INSS  e  IRRF,  mot i vo  pe lo  qua l  a 

equ ipe  técn ica  manteve  a  impropr iedade .

53. A  Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  possu i  ob r igação 

t r i bu tá r ia  de  re te r  o  impos to  na  fon te ,  con fo rme  d ispõe  o  a r t . 

628  do  Decre to  Federa l  n º  3000 /1999 ,  en t re tan to  não  cumpr iu 

com  seu  mis te r  a r recadador ,  con fo rme  documentos  jun tados  em 

sua  de fesa .

54. Da  mesma  fo rma,  todo  se rv i ço  deve  gera r 

con t r ibu ição  para  o  Reg ime  Gera l  de  Prev idênc ia  Soc ia l ,  mo t i vo 

pe lo  qua l  a  Câmara  dever ia  e fe tuar  as  re tenções  da  co ta  par te 

do  t raba lhador ,  bem  como  prov idenc ia r  o  pagamento  da 

con t r ibu ição  p rev idenc iá r ia  dos  se rv i ços  pres tados .

55. Ass im,  em que  pese  a  ausência  de  l iqu idação 
dos  va lo res  que  de ixa ram  de  se r  reco lh idos  pe lo  responsáve l , 

impõe-se  à  condenação  do  gestor  para  que  recolha  os 
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t r ibutos  não  re t idos ,  a t ravés  de  recursos  p rópr ios ,  com 
apl icação da  mul ta  respect iva .

I I .2  –  DAS  IMPROPRIEDADES  CONSTAT AD AS  NA 
REPRESENTAÇÃO  INTERN A N      º       8660-6 /2011:  

A.  GRAVES

56 . No  deco r r e r  do  exe r c í c io  de  2011  du r an t e  o 

con t r o le  ex t e r no  s im u l t âneo  desenvo lv ido  pe lo  T r ibuna l  de  Con t as 

do  Es t ado ,  a  equ ipe  t écn i ca  encon t r ou  i nd í c ios  de  i r r egu la r i da des , 

que  f o r am  apu r adas  a t r avés  de  Rep r esen t ação  I n t e r na ,  ga r an t i ndo -

se  a  am p la  de f esa  e  o  con t r ad i t ó r i o ,  bem  com o  o  dev ido  p r ocesso 

l ega l .

57 . Os  apon t am en t os  deco r r en t es  des t a 

Rep r esen t ação  I n t e r na  se r ão  j u lgados  con jun t am en t e  com  as  Con t as 

Anua is  de  G es t ão ,  com  a  f i na l i dade  de  se  ob t e r  um  r e t r a t o  f i ded igno 

da  ges t ão  desem penhada  a  f r en t e  da  Câm ar a  Mun ic ip a l  de  San t o 

An t ôn io  de  Leve r ge r .

58 . Q uant o  as  l i c i t ações  com  oco r r ênc ia  de  p r eço 

supe r io r  ao  de  m er cado :

Lu i z  D i as  de  Am or i m   –  Vereador  Pres i dent e
1 .  G B  06 .  L i c i t ação_G rave_06 .  Rea l i zação  de 
processo  l i c i t a t ó r i o  ou  cont ra t ação  de  bens  e 
serv i ços  com  preços  comprova dament e 
super i o res  aos  de  mercado  –  sobrepreço  ( ar t . 
37 ,  caput ,  da  Const i t u i ção  Federa l  e  a r t .  43 ,  I V , 
da  Le i  8 . 666 / 1993 ) .
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1 . 1  Pe r m i t i r  a  rea l i zação  do  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o 
( conv i t e  n º  01 / 2011 )  sem  r ea l i zação  de  pesqu isa 
de  m er cado  p r év ia  pa r a  fundam en t a r  os  va lo r es 
es t im ados  de  con t r a t ação  (a r t .  23 ,  capu t ,  I I ,  a )  – 
i t em  5 . 1  -  1

1 . 2  Hom o loga r  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o  e  f o rm a l i za r 
con t r a t o  de  p r es t ação  de  se r v i ços  de 
con t ab i l i d ade  com  p r eços  com pr ovadam en t e 
supe r io r es  aos  p r a t i cados  no  m er cado  ( i t em  5 . 1  – 
T abe la  2 )

1 . 3  Pe r m i t i r  a  rea l i zação  do  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o 
( conv i t e  n º  02 / 2011 )  sem  r ea l i zação  de  pesqu isa 
de  m er cado  p r év ia  pa r a  fundam en t a r  os  va lo r es 
es t im ados  de  con t r a t ação  (a r t .  23 ,  capu t ,  I I ,  a )  – 
i t em  5 . 2  –  1

1 . 4  Hom o loga r  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o  e  f o rm a l i za r 
con t r a t o  de  p r es t ação  de  se r v i ços  de  assesso r ia 
j u r í d i ca  com  p r eços  com pr ovadam en t e  supe r io r es 
aos  p r a t i cados  no  m er cado  ( i t em  5 . 2  –  T abe la  4 )

Va l demi r  L i ma  Ruf i no  da  S i l va   –  Pres i dent e  da 
CLP  ( Comi ssão  de  L i c i t ação  Permanent e  da 
Câmara  Mun i c i pa l  de  Sant o  Ant on i o  de  Leverger 
–  Por t a r i a  n º  001 / 2011 )
1 .  G B  06 .  L i c i t ação_G rave_06 .  Rea l i zação  de 
processo  l i c i t a t ó r i o  ou  cont ra t ação  de  bens  e 
serv i ços  com  preços  comprova dament e 
super i o res  aos  de  mercado  –  sobrepreço  ( ar t . 
37 ,  caput ,  da  Const i t u i ção  Federa l  e  a r t .  43 ,  I V , 
da  Le i  8 . 666 / 1993 ) .
1 . 1  Rea l i za r  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o  ( conv i t e  n º 
01 / 2011 )  sem  rea l i zação  de  pesqu isa  de  m er cado 
p r év ia  pa r a  f undam en t a r  os  va lo r es  es t im ados  de 
con t r a t ação  ( a r t .  23 ,  capu t ,  I I ,  a )  –  i t em  5 . 1  –  1

1 . 2  Rea l i za r  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o  ( conv i t e  n º 
02 / 2011 )  sem  rea l i zação  de  pesqu isa  de  m er cado 
p r év ia  pa r a  f undam en t a r  os  va lo r es  es t im ados  de 
con t r a t ação  ( a r t .  23 ,  capu t ,  I I ,  a )  –  i t em  5 . 2  –  1

59 . A  Equ ipe  Técn ica  na  apuração  de  ta i s 

impropr iedades  rea l i zou  um  extenso  t raba lho ,  consubs tanc iado 

na  Represen tação  In te rna  p rocessada  sob  o  n º  8660-6 /2011 .
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60 . Quan to  a  impropr iedade  apon tada ,  rea l i zou , 

a t ravés  de  compara t i vo  com  ou t ras  Câmaras  Mun ic ipa is  uma 

es t ima t i va  de  preços  pagos  pe lo  se rv i ço  de  assessor ia  con táb i l  

j u r íd i ca .

61 . As  tabe las  02  ( f l .  9 )  e  04  ( f l .  11 )  demons t ram 

c la ramente  que  os  p reços  con t ra tados  es tão  severamente  ac ima 

do  pra t i cado  por  ou t ras  Câmaras  Mun ic ipa is  de  mesmo  por te 

econômico- f inance i ro .

62 . Quando  da  aud i to r ia  i n  loco  rea l i zada  não  se 

cons ta tou  a  rea l i zação  de  co tações  ou  compara t i vos  para  f ins 

de  es t ima t i va  de  preços  do  ce r tame,  ga ran t indo  a  melhor 

compra  a  admin is t ração  púb l i ca .

63 . A  de fesa  a lega  que  os  p reços  con t ra tados  são 

in fe r io res  aos  p ra t i cados  no  exerc íc io  de  2010 .

64 . En t re tan to  ta l  a legação  não  a fasta  a 
impropr iedade ,  v i s to  que  o  p reço  de  mercado  es ta r ia 

co r re tamente  demons t rado  se  rea l i zado  da  fo rma  apurada  pe la 

Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno ,  a t ravés  de  compara t i vo  com  as 

despesas  hav idas  por  ou t ras  Câmaras  Mun ic ipa is  nes ta  área 

técn ica ,  se ja  con táb i l  ou  ju r íd i ca .

65 . A  impropr iedade  é  insanáve l ,  v i s to  que 

c la ramente  não  houve  rea l i zação  de  es t ima t i va  de  p reços  para 

rea l i zação  das  con t ra tações  apon tadas  nas  impropr iedades , 

bem  como  cons ta tou-se  a  rea l i zação  de  con t ra tação  com  preço 

super io r  ao  p ra t i cado  no  mercado .
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66 . Ass im,  mantem-se  as  impropr iedades 

apon tadas ,  devendo  se r  ap l i cada  as  mu l tas  respec t i vas  a  cada 

responsáve l .

67 . Quan to  as  i r regu la r idades  ocor r idas  nas 

l i c i tações :

Lu i z  D i as  de  Am or i m   –  Vereador  Pres i dent e
2 .  G B  13 .  L i c i t ação_grave_13 .  O corrênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  8 . 666 / 1993 ,  Le i  10 . 520 / 2002 ,  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) .
2 . 1  Pe r m i t i r  a  rea l i zação  de  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o 
( conv i t e  n º  01 / 2011 )  em  descum pr im en t o  do 
p r i nc í p io  da  l ega l i dade ,  con f o r m e  i r r egu la r i dades 
p r ev i s t as  no  i t em  5 . 1  des t e  re la t ó r i o .

2 . 2  Pe r m i t i r  a  rea l i zação  de  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o 
( conv i t e  n º  02 / 2011 )  em  descum pr im en t o  do 
p r i nc í p io  da  l ega l i dade ,  con f o r m e  i r r egu la r i dades 
p r ev i s t as  no  i t em  5 . 2  des t e  re la t ó r i o .

Va l demi r  L i ma  Ruf i no  da  S i l va   –  Pres i dent e  da 
CLP  ( Comi ssão  de  L i c i t ação  Permanent e  da 
Câmara  Mun i c i pa l  de  Sant o  Ant on i o  de  Leverger 
–  Por t a r i a  n º  001 / 2011 )
2 .  G B  13 .  L i c i t ação_grave_13 .  O corrênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  8 . 666 / 1993 ,  Le i  10 . 520 / 2002 ,  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) .
2 . 1  Rea l i za r  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o  ( conv i t e  n º 
01 / 2011 )  em  descum pr im en t o  do  p r i nc í p io  da 
l ega l i dade ,  con f o rm e  i r r egu la r i dades  p r ev i s t as  no 
i t em  5 . 1  des t e  r e la t ó r i o .

2 . 2  Rea l i za r  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o  ( conv i t e  n º 
02 / 2011 )  em  descum pr im en t o  do  p r i nc í p io  da 
l ega l i dade ,  con f o rm e  i r r egu la r i dades  p r ev i s t as  no 
i t em  5 . 2  des t e  r e la t ó r i o .
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68 . Os  responsáve is  em  sua  de fesa  a legam  que  a 

ausênc ia  de  numeração  das  fo lhas  dos  p rocessos 

admin is t ra t i vos  de  l i c i tação  não  causa  dano  ao  e rá r io .

69 . En t re tan to ,  em  con fo rmidade  com  a  aná l i se  da 

Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  as  impropr iedades  permanecem, 

v i s to  que  não  se  t ra ta  apenas  des ta  v io lação  do  comando  lega l 

de  p rocessamento  dos  fe i tos  l i c i ta tó r ios .

70 . A  Equ ipe  Técn ica  e laborou  as  tabe las  1  ( f l .  8 ) 

e  3  ( f l .  10 )  em  que  e lencam  todas  as  inobservânc ias  das 

d ispos ições  lega is .

71 . Em  cada  proced imento  l i c i ta tó r io  cons ta tou-se 

ma is  de  15  v io lações ,  en t re  e las :  es t ima t i va  p rév ia  de  va lo res ; 

i nd icação  da  fon te  dos  recursos  orçamentá r ios ;  ausênc ia  de 

comprovação  do  conv i te  a  pe lo  menos  3  l i c i tan tes ;  ausênc ia  de 

au tuação  e  numeração  dos  au tos ;  ausênc ia  de  descr i ção 

suc in ta  e  c la ra  do  ob je to ,  pub l i cação  do  resu l tado  e  ex t ra tos 

dos  con t ra tos .

72 . As  fa lhas  apon tadas  são  insanáve is ,  v i s to  que 

comprometem  todo  o  p rocesso  admin is t ra t i vo  e  os  comandos 

lega is  da  Le i  n º  8666 /1993 ,  da  Le i  de  Responsab i l i dade  F isca l 

e  da  Cons t i tu i ção  Federa l .

73 . Ass im,  o  M in is té r io  Púb l i co  de  Con tas , 

man i fes ta -se  pela  manutenção  das  impropr iedades 
apontadas ,  com apl icação de  mul ta  aos  responsáve is .

74 . Quan to  a  ges tão  f i sca l  e  re tenção  de  t r ibu tos :
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Lu i z  D i as  de  Am or i m   –  Vereador  Pres i dent e
3 .  DB  14 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave_ 14 . 
Não  re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que 
es t e j a  obr i gado  a  fazê - l o ,  por  ocas i ão  dos 
pagament os  a  f o rnecedores .
3 . 1  De ixa r  de  e f e t ua r  a  r e t enção  de  I NSS  e  I RRF 
dos  con t r a t os  02  e  03 / 2011

75 . O  responsáve l  se  de fende  a lega  havendo  o 

pagamento  de  ISSQN  não  há  poss ib i l idade  de  re tenção  a  t í tu lo 

de  IRRF  ou  a inda  de  INSS  aos  p res tadores  de  se rv i ço  pessoa 

f í s i ca .

76 . Ocor re  que  ta i s  re tenções  decor rem  de  le i ,  as 

qua is  o  ges to r  neg l igenc iou :

77 . A  Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  possu i  ob r igação 

t r i bu tá r ia  de  re te r  o  impos to  na  fon te ,  con fo rme  d ispõe  o  a r t . 

628  do  Decre to  Federa l  n º  3000 /1999 ,  en t re tan to  não  cumpr iu 

com seu  mis te r  a r recadador .

78 . Já  o  reco lh imento  das  co tas  p rev idenc iá r ias 

decor rem  da  Ins t rução  Normat i va  da  Rece i ta  Federa l  do  Bras i l 

n º  971 /2009  em  seus  a r ts .  65 ,  I I ,  b ,  1 ,  e  78 ,  V I ,  bem  como  do 

a r t .  216-A ,  §1º ,  do  Decre to  n º  3048 /2009 .

79 . Ass im,  em que  pese  a  ausência  de  l iqu idação 
dos  va lo res  que  de ixa ram  de  se r  reco lh idos  pe lo  responsáve l , 

impõe-se  a  condenação  do  gestor  para  que  recolha  os 
t r ibutos  não  re t idos ,  a t ravés  de  recursos  p rópr ios ,  com 
apl icação da  mul ta  respect iva .
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80 . Quan to  a  despesas  que  ocas ionaram  dano  ao 

e rá r io :

Lu i z  D i as  de  Am or i m   –  Vereador  Pres i dent e
4 .  JB  01 .  Despesa_G rave_01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môn i o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  (a r t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  101 / 2000  -  LRF ,  a r t .  4 °  da  Le i 
4 . 320 / 1964  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
4 . 1  Paga r  i ndev idam en t e  o  va lo r  de  R$  1 . 000 , 00 
pe la  p r es t ação  de  se r v i ços  no  pe r í odo  de  30  d ias , 
quando  de  f a t o ,  os  se r v i ços  fo r am  p r es t ados  po r 
20  d ias  ( Con t r a t o  n º  02 / 2011  –  i t em  5 . 1 - 15 ) . 
Ressarc i ment o  comprovad o  na  de f esa ,  m as  a 
i r r egu la r i dade  se r á  m an t i da  pa r a  f i ns  de  ap l i caçã o 
de  m u l t a  pedagóg ica ,  a r t .  287  capu t  do  Reg im en t o 
I n t e r no ;  

4 . 2  Paga r  i ndev idam en t e  o  va lo r  de  R$  1 . 066 , 00 
pe la  p r es t ação  de  se r v i ços  no  pe r í odo  de  30  d ias , 
quando  de  f a t o ,  os  se r v i ços  fo r am  p r es t ados  po r 
20  d ias  ( Con t r a t o  n º  03 / 2011  –  i t em  5 . 2 - 15 ) . 
Ressarc i ment o  comprovad o  na  de f esa ,  m as  a 
i r r egu la r i dade  se r á  m an t i da  pa r a  f i ns  de  ap l i caçã o 
de  m u l t a  pedagóg ica ,  a r t .  287  capu t  do  Reg im en t o 
I n t e r no .

81 . O  responsáve l  pon tua  que  houve  um  equ ívoco 

e  que  ta i s  pagamentos  a  ma io r  se r iam  cor r ig idos  nos  meses 

subsequen tes ,  o  que  de  fa to  ocor reu .

82 . A  condu ta  do  ges to r  con f i rma  a  impropr iedade , 

que  fo i  ressarc ida  apenas  após  os  apon tamentos  da  equ ipe  de 

aud i to r ia  i nd ica r  a  i r regu la r idade .

83 . Tra ta -se ,  novamente ,  de  fa lha  insanáve l ,  v i s to 

que  houve  a  ocor rênc ia  da  despesa  i r regu la r  e  les i va  ao 

pa t r imôn io  púb l i ca ,  j á  ressarc ida .
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84 . Ass im  o  Parque t  de  Con tas  mani festa -se  pe la 
imputação  da  respect iva  mul ta ,  tendo  como  base  o  va lo r  dos 

danos  causados .

85 . Quan to  ao  Con t ro le  In te rno  da  Câmara 

Munic ipa l :

Lu i z  D i as  de  Am or i m   –  Vereador  Pres i dent e
5 .  EB  01 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_01 .  Não 
i ns t i t u i ção  do  S i s t ema  de  Cont ro l e  I n t e rno 
med i an t e  l e i  espec í f i ca  ( ar t .  74  da  Const i t u i ção 
Federa l ,  a r t .  10  da  Le i  Compl ement ar  269 / 2007  e 
a r t .  2 º  da  Reso l ução  Normat i va  TC E/ MT 
01 / 2007 ) .
5 . 1  De i xa r  de  i ns t i t u i r  s i s t em a  de  con t r o le  i n t e r no 
do  Pode r  Leg i s la t i vo .  

6 .  EB  02 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_02 .  Au sênc i a 
de  normat i zação  das  ro t i nas  i n t e rnas  e 
p roced i ment os  de  cont ro l e  do  S i s t ema  de 
Cont ro l e  I n t e rno ,  conf orme  Cronograma  de 
I mpl an t ação  aprova do  no  a r t .  5 °  da  Reso l ução 
n°  01 / 2007  –  TCE/ MT
6 . 1  De ixa r  de  no r m a t i za r  as  r o t i nas  e 
p r oced im en t os  do  S i s t em a  de  Con t r o le  I n t e r no  do 
Pode r  Leg i s la t i v o

7 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_grave_0 5 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ,  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964 
e  Reso l ução  TCE  -  MT  01 / 2007 ) .
7 . 1  Pe r m i t i r  f a l has  g r av í ss im as  no  pagam en t o  da 
execuçã o  dos  con t r a t os  com  p r es t ado r es  de 
se r v i ços  ( pagam en t o  m a io r  que  o  dev ido  e  não 
e f e t ua r  a  r e t enção  de  t r i bu t os  dev idos )

7 . 2  Pe r m i t i r  o  pagam en t o  da  con t a  de  consum o  de 
t e le f one  ( 02 / 2011 )  em  a t r aso ,  causando  p r e ju í zo 
aos  co f r es  do  Leg i s la t i vo  no  va lo r  de  R$  47 , 65 
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( 1 , 37  UPF / MT ) .  Es t e  va lo r  deve  se r  r essa r c ido  aos 
co f r es  do  Mun ic í p i o  ( i t em  5 . 3 )

86 . O  p res iden te  pon tua  que  de  fa to  não  imp lan tou 

e  consequen temente  não  houve  normat i zação  dos  s i s temas  de 

con t ro le  in te rno ,  ou  a inda  que  os  pagamentos  das  fa tu ras  de 

consumo ocor re ram em a t raso .

87 . A  de fesa  con f i rma  as  impropr iedades 

apon tadas  pe la  Equ ipe  Técn ica .

88 . Ta is  impropr iedades  re fe rem-se  ao  Con t ro le 

In te rno ,  d i sc ip l i nado  pe la  Reso lução  Normat i va  n º  01 /2007  do 

Tr ibuna l  de  Con tas  do  Es tado ,  bem  como  a  Cons t i tu i ção 

Federa l  e  a  Le i  n º  4320 /64 .

89 . O  responsáve l  descumpr iu  o  a r t igo  74  da 

Cons t i tu i ção  Federa l  que  es tabe lece  os  s i s temas  de  con t ro le 

in te rno  da  admin is t ração  púb l i ca ,  bem  como  a  Reso lução 

Normat i va  n º  01 /2007  que  es tabe leceu  os  p razos  para 

imp lementação  dos  d ive rsos  s i s temas  de  con t ro le  in te rno  dos 

ju r i sd ic ionados .

90 . É  impor tan te  ressa l ta r  que  o  con t ro le  in te rno 

busca  ev i ta r  a  co r rupção  e  o  desperd íc io  de  d inhe i ro  púb l i co 

pe la  admin is t ração ,  es tando  incumbido ,  também,  de  garan t i r  o 

cumpr imento  das  normas  técn icas  admin is t ra t i vas  e  lega is ,  a f im 

de  iden t i f i ca r  e r ros ,  f raudes  e  seus  respec t i vos  agen tes ,  bem 

como  preservar  a  in teg r idade  pa t r imon ia l  pa ra  p rop ic ia r  a 

tomada de  dec isões .
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91 . D ian te  do  que  se  expõe ,  o  Parque t  de   Con tas , 

op ina  pe la  manutenção  das  impropr iedades  EB01  ( i tem  5 .1 ) , 
EB02  ( i tem  6 .1 )  e  EB05  ( i tem  7 .1 ) ,  suger indo  a  ap l i cação  de 

mu l ta  aos  responsáve l .

92 . Por  f im,  quan to  a  impropr iedade  EB05  ( i tem 
7 .2 ) ,  impõe-se  a  imputação  de  débi to  no  va lo r  de  R$  47 ,65 

(quaren ta  e  se te  rea is  e  sessen ta  e  c inco  cen tavos) ,  va lo r  que 

co r responde  a  1 ,37  UPFs-MT ,  bem  como  na  apl icação  da 
mul ta  respect iva  em função  do  va lo r  do  dano  ocor r ido .

93 . Por  f im,  a  equ ipe  técn ica  apurou  ocor rênc ia 

g raves  re lac ionadas  ao  Pres iden te  da  Câmara  de  Vereadores 

do  Exerc íc io  de  2010 :

I za i as  V i e i ra  P i res  Jún i or   –  Vereador  Pres i dent e 
–  exerc í c i o  de  2010
1 .  JB  01 .  Despesa_G rave_01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môn i o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  (a r t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  101 / 2000  -  LRF ,  a r t .  4 °  da  Le i 
4 . 320 / 1964  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
1 . 1  Du r an t e  sua  ges t ão  no  exe r c í c io  de  2010 , 
de i xa r  de  paga r ,  na  da t a  do  venc im en t o  f a t u r as  de 
ene r g ia  e lé t r i ca  causando  p r e ju í zo  aos  co f r es  do 
Pode r  Leg i s la t i v o  no  va lo r  de  R$  103 , 10  (3 , 12 
UPF / MT ) ,  devendo  r essa r c i r  es t e  va lo r  aos  co f r es 
do  Mun ic í p io .

1 . 2  Em i t i r  o  cheque  n º  851 . 545  no  va lo r  de  R$ 
1 . 499 , 85  sem  cobe r t u r a  f i nance i r a ,  causado 
p r e ju í zo  com  o  pagam en t o  de  t a r i f as  de  devo lução 
de  cheques  no  va lo r  de  R$  41 , 70  ( 1 , 27  UPF / MT ) , 
devendo  r essa r c i r  es t e  va lo r  aos  co f r es  do 
m un ic í p io .

AWC                                                                                                                                                                Página 32 de 41



94 . O  responsáve l  ins tado  a  se  man i fes ta r  quan to 

aos  apon tamentos ,  encaminhou  te rmo  de  ace i te  ( f l .  156)  quan to 

as  fa lhas  apon tadas .  Res tando  ass im  con f i rmadas  todas  as 

impropr iedades  apon tadas  ao  Sr .  I za ías .

95 . Ta is  fa lhas  re fe rem-se  a  despesas  hav idas  em 

com a  qu i tação  in tempes t i va  das  despesas  hav idas  com energ ia 

e lé t r i ca  ou  decor ren te  da  emissão  de  cheques  sem  cober tu ra 

f i nance i ra ,  ge rando  ta r i fas  pe la  devo lução .

96. Não há  justif icativas  para  a  Administração Pública 

furtar-se  ao  pagamento  dessas  despesas  em  momento  posterior  a 

sua exigibi l idade.

97. O art.  4º da Lei nº 4320/1964 assim dispõe:

Art.  4º  A  Lei  de  Orçamento  compreenderá  todas  as 
despesas  próprias  dos  órgãos  do  Governo  e  da 
administração  central izada,  ou  que,  por  intermédio 
deles  se  devam  realizar,  observado  o  disposto  no 
art igo 2°.

98. Todas  as  despesas  da  administração  pública 

prescindem de planejamento e autorização legislativa,  preceitos que 

são seguidos através da Lei Orçamentária.

99. No  caso  em  questão  trata-se  da  pagamento  em 

atraso  faturas  de  consumo,  cujos  valores  são  imprevisíveis 

mensalmente,  porém  estimados  quando  da  realização  da  Lei  do 

Orçamento.

100. Entretanto,  apesar  do  planejamento  financeiro,  a 

administração não  pode  pau ta r -se  em a t rasar  a  qu i tação  de  suas 

obr igações ,  quem  d i rá  prov is ionar  a  ocor rênc ia  de  encargos 
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f i nance i ros ,  ta i s  como  ju ros  de  mora ,  mul ta  e  a tua l i zações 

monetá r ias .

101 . Se  ta l  fa to  ocor reu ,  fo i  em  decor rênc ia  da  má 

ges tão  do  responsáve l ,  devendo  e le  a rca r  com  os  danos 

decor ren tes ,  con fo rme  apon tado  pe la  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno  em seu  re la tó r io  conc lus ivo .

102 . Ex  pos i t i s ,  op ina  o  Minis tér io  Públ ico  de 
Contas  pe la  manutenção  da  i r regu la r idade ,  suger indo-se  a 

impu tação  de  déb i to  e  ap l i cação  de  mul ta  em  razão  do  dano  ao 

erário configurado.

103. O responsável  ainda  emitiu  cheques  sem previsão 

de cobertura financeira:

I za i as  V i e i ra  P i res  Jún i or   –  Vereador  Pres i dent e 
–  exerc í c i o  de  2010
2 .  DB  05 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave_ 05 . 
Emi ssão  de  cheques  sem  cober t ura  f i nance i ra 
( a r t . 1 º ,  V ,  do  Decre t o - Le i  201 / 1967  c / c  a r t .  1 º ,  § 
1 ° ,  da  Le i  Compl ement ar  101 / 2000  –  LRF) .
2 . 1  Em i t i r  o  cheque  n º  851 . 545  no  va lo r  de  R$ 
1 . 499 , 85  sem  cobe r t u r a  f i nance i r a ,  pa r a 
pagam en t o  de  i nden izaç ão  pa r lam en t a r  ao  S r . 
Edson  Mar io  Ba t i s t a  ( em penho  n º  513 / 2010 )

104. O responsável  instado a  se  manifestar  quanto  aos 

apontamentos,  encaminhou  termo  de  aceite  (fl .  156)  quanto  as 

falhas  apontadas.  Restando  assim  confirmadas  todas  as 

impropriedades apontadas ao Sr. Izaías.
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105. Diante  da  violação  da  Lei  de  Responsabil idade 

Fiscal  que  prevê  que  a  administração  financeira  e  fiscal  dos  entes 

públicos  prescindirão  e  planejamento  e  organização,  impõe  a 

manutenção da irregularidade.

106. O responsável  deve  agir  com cautela  e  precaução 

com  o  fi to  de  evitar  situações  embaraçosas  e  que  configurem 

eventual  dano ao erário,  no caso em questão a emissão de cheques 

sem fundo é falha grave, conforme a equipe técnica.

107 . Desta  forma,  opina  o  Ministério  Público  de 
Contas  pela  manutenção  da  irregularidade,  sugerindo-se  a 

aplicação de multa.

I I I  –  DAS  CONSIDERAÇÕES  FINAIS

108 . Em  aná l i se  f i na l  de  todo  o  apurado  nos  au tos 

(con tas  anua is  de  ges tão  e  rep resen tação  in te rna)  é  poss íve l 

ex t ra i r  a  ocor rênc ia  de  i r regu la r idades ,  sendo  e las  de  na tu reza 

g rav íss ima  e  g rave ,  as  qua is  compromete ram a  ges tão  como um 

todo .

109 . O  responsáve l  de ixou  de  a tender  d i ve rsos 

mandamentos  cons t i tuc iona is  e  lega is .

110 . D ian te  da  na tu reza  e  da  aná l i se  g loba l  das 

i r regu la r idades  cons ta tadas ,  as  con tas  do  ges to r  merecem 

ju lgamento  pe la  i r regu la r idade ,  bem  como  pe la  ap l i cação  de 

pena l idades  aos  respec t i vos  responsáve is .
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111 . No  presen te  caso ,  v i s lumbra-se  a  inc idênc ia  do 

a r t .  194 ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  que  d ispõe :  “As 

con tas  se rão  ju lgadas  i r regu la res  quando  comprovadas 

qua isquer  das  segu in tes  ocor rênc ias :  I  –  g rave  in f ração  à 

norma  lega l  ou  reg imenta l ;  I I  –  dano  ao  e rá r io ,  mesmo  que 

cu lposo ,  decor ren te  de  a to  de  ges tão  i lega l  ou  i l eg í t imo” .

IV  –  DA CONCLUSÃO

112. Pe lo  expos to ,  l evando-se  em  cons ideração  o 

que  cons ta  nos  au tos  acerca  da  ges tão  con táb i l ,  f i nance i ra , 

o rçamentá r ia ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l  da  un idade  ges to ra  em 

aná l i se ,  o  Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  i ns t i tu i ção 

permanen te  e  essenc ia l  às  funções  de  f i sca l i zação  e  con t ro le 

ex te rno  do  Es tado  de  Mato  Grosso  (a r t .  51  da  Cons t i tu i ção 

Es tadua l )  mani festa :

IV . A  -  DA  REPRESENTAÇÃO  INTERNA  APENS A  -  PROCESSO 
Nº  8660-6 /2011

 a )  pe lo  conhecimento  e  procedência  da 

Represen tação  In te rna  processada  sob  nº  8660-6 /2011  nos 

segu in tes  te rmos :

 b)  pe la  condenação  do  ges to r ,  S r .  Luiz  D ias 
de  Amor im ,  pa ra  rest i tu i r  aos  co f res  da  Câmara  Mun ic ipa l  de 

San to  An tôn io  de  Leverger  o  va lo r  co r responden te  a  1 ,73  (um 
ví rgu la  setenta  e  t rês)  UPFs/MT ,  nos  te rmos  ba l i zados  pe la 

Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno ,  an te  a  ocor rênc ia  de  dano  ao 

e rá r io  na  i r regu la r idade  EB05  ( I tem 7 .2 ) ;
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 c )  pe la  condenação  do  ges to r ,  Luiz  D ias  de 
Amor im ,  pa ra  rest i tu i r  aos  co f res  da  Câmara  Mun ic ipa l  de 

San to  An tôn io  de  Leverger  os  va lores  correspondentes  aos 
t r ibutos  não  re t idos ,  nos  te rmos  ba l i zados  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno ,  an te  a  ocor rênc ia  de  dano  ao  e rá r io  na 

i r regu la r idade  DB14  ( I tem 3 .1 ) ;

 d)  apl icação  de  mul ta  ao  ges to r  Sr .  Luiz  D ias 
de  Amor im ,  em  razão  do  va lo r  do  dano  causado ,  face  as 

i r regu la r idades  JB01  ( i tens  4 .1  e  4 .2 ) ;  DB14  ( i tem  3 .1 )  e  EB05 
( i tem  7 .2 )  com  fundamento   no  a r t .  75 ,  I I ,  da  Le i  Complementa r 

n º  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT, 

devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  da  pena l idade , 

os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 , 

espec i f i camente  em seu  a r t  5 º ;

 e)  ap l icação  de  mul ta  ao  ges to r  Sr .  Luiz  D ias 
de  Amor im ,  em  razão  das  i r regu la r idades  GB06  ( i tens  1 .1 ,  1 .2 , 

1 .3  e  1 .4 ) ;  GB13  ( i tens  2 .1  e  2 .1 ) ;  EB01  ( i tem  5 .1 ) ;  EB02  ( i tem 

6 .1 )  e  EB05  ( i tem  7 .1 )  com  fundamento   no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i 

Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento 

In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do 

va lo r  da  pena l idade ,  os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la 

Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  ar t  6 º ;

 f )  ap l icação  de  mul ta  ao  responsáve l  Sr . 
Va ldemir  L ima  Ruf ino  da  S i lva ,  em  razão  das  i r regu la r idades 

GB06  ( i tens  1 .1  e  1 .2 )  e  GB13  ( i tens  2 .1  e  2 .1 )  com fundamento 

no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 ,  I I ,  

do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados , 
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na  f i xação  do  va lo r  da  pena l idade ,  os  pa tamares  es tabe lec idos 

pe la  Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;

 g)  pe la  condenação  do  ges to r ,  Sr .  I za ías 
V ie i ra  P i res  Júnior ,  pa ra  rest i tu i r  aos  co f res  da  Câmara 

Munic ipa l  de  San to  An tôn io  de  Leverger  o  va lo r  co r responden te 

a  4 ,39  (quatro  ví rgula  t r in ta  e  nove )  UPFs/MT ,  nos  te rmos 

ba l i zados  pe la  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno ,  an te  a 

ocor rênc ia  de  dano  ao  e rá r io  na  i r regu la r idade  JB01  ( I tens  1 .1 

e  1 .2 ) ;

 h)  apl icação  de  mul ta  ao  ges to r  Sr .  I za ías 
V ie i ra  P i res  Júnior ,  em  razão  do  va lo r  do  dano  causado ,  face 

a  i r regu la r idade  JB01  ( i tens  1 .1  e  2 .2 )  com  fundamento   no  a r t . 

75 ,  I I ,  da  Le i  Complementa r  n º  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na 

f i xação  do  va lo r  da  pena l idade ,  os  pa tamares  es tabe lec idos 

pe la  Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  a r t  5 º ;

 i )  ap l icação  de  mul ta  ao  responsáve l  Sr . 
I za ías  V ie i ra  P i res  Júnior ,  em  razão  da  i r regu la r idade  DB05 
( i tem 2 .1 )  com fundamento   no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r 

n º  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT, 

devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  da  pena l idade , 

os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 , 

espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;
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IV .B  -  DAS  CONTAS  ANU AIS  DE GESTÃO

 a)  pe lo  p ro fe r imen to  de  dec isão  de f in i t i va  pe la 

i r regular idade  com  determinações  lega is  e  recomendações 
das  con tas  de  ges tão  da  Câmara  Mun ic ipa l  de  San to  An tôn io  de 

Leverger ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de  2011 ,  sob  responsab i l idade 

dos  ges to res  Srs .  Luiz  D ias  de  Amor im  (01 /01  A  10 /11 /2011)  e 

Ugo da  Conceição Padi lha  (11 /11  A 31 /12 /2011) ;

 b )  pe la  condenação  do  ges to r ,  Luiz  D ias  de 
Amor im ,  pa ra  rest i tu i r  aos  co f res  da  Câmara  Mun ic ipa l  de 

San to  An tôn io  de  Leverger  os  va lores  correspondentes  aos 
t r ibutos  não  re t idos ,  nos  te rmos  ba l i zados  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno ,  an te  a  ocor rênc ia  de  dano  ao  e rá r io  na 

i r regu la r idade  DB14  ( I tem 10 .1 ) ;

c)  pe la        ap l icação de  mul ta      :

 c .1 )  ao  ges to r  Sr .  Luiz  D ias  de  Amor im ,  em 

razão  do  va lo r  do  dano  causado ,  face  a  i r regu la r idade  DB14 
( i tem  10 .1 )  com  fundamento   no  a r t .  75 ,  I I ,  da  Le i 

Complementa r  n º  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I ,  do  Reg imento  In te rno 

do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  da 

pena l idade ,  os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  a r t  5º ;

 c .2 )  ao  ges to r  Sr .  Ugo  da  Conceição  Padi lha , 

em  razão  das  i r regu la r idades  remanescen tes  AA0 6  ( I tem  1 .1 ) ; 
DA02  ( I tem  2 .1 ) ;  DB09  ( i tem  3 .1 )  e  DA07  ( i tem  4 .1 )   com 

fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o 

a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r 
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cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  da  pena l idade ,  os  pa tamares 

es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em 

seu  a r t  6º ;

 c .3 )  ao  ges to r  Sr .  Luiz  D ias  e  Amor im ,  em 

razão  das  i r regu la r idades  remanescen tes  AA06  ( I tem  5 .1 ) ; 
DA02  ( I tem  6 .1 ) ;  DB09  ( i tem 7 .1 ) ;  DA07  ( i tem  8 .1 ) ;  MB03  ( i tens 

9 .1  e  9 .2 )  e  DB14  ( i tem  10 .1  com  fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da 

Le i  Complementa r  n º  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento 

In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do 

va lo r  da  pena l idade ,  os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la 

Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  ar t  6 º ;

 d)   pe la  determinação  lega l  ao  ges to r  pa ra 

que  providencie  a  regu la r i zação  das  con t r ibu ições 

p rev idenc iá r ias ,  sendo  que  even tua is  j u ros  de  mora ,  mu l ta  ou 

a tua l i zações  monetá r ias  se rão  de  responsab i l i dade  do  ges to r 

com recursos  p rópr ios ;

 e)  pe la  recomendação  pa ra  que  o  ges to r :

 e .1 )  atente  ao  cumpr imento  do  l im i te 

cons t i tuc iona l  com  gas tos  do  Poder  Leg is la t i vo ,  con fo rme 

es tabe lece  o  a r t .  29 -A  da  Cons t i tu i ção  Federa l ;

 e .2 )  envie  corre tamente  as  pres tações  de 

con tas ,  in fo rmações  e  documentos  obr iga tó r ios  ao  TCE/MT;

 e .3 )  implante  o  s i s tema  de  con t ro le  in te rno  da 

Câmara  Mun ic ipa l  de  Cu iabá ;
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 e .4 )  promova  o  reequ i l íb r io  f i nance i ro  da 

Câmara  Mun ic ipa l ,  ev i tando  a  ocor rênc ia  de  dé f i c i t  de  execução 

o rçamentá r ia ,  p r inc ipa lmente  no  exerc íc io  de  2012  por  se  t ra ta r 

do  ú l t imo  ano  do  manda to  do  a tua l  ges to r ;

 e .5 )  e fe tue  a  re tenção  de  t r i bu tos ,  nos  casos 

em  que  es te ja  obr igado  a  fazê- lo ,  po r  ocas ião  dos  pagamentos 

a  fo rnecedores ;

 f )  encaminhamento  de  cóp ia  in teg ra l  dos 

au tos  d ig i ta l i zado  ao  Minis tér io  Públ ico  Estado ,  nos  te rmos 

do  a r t .  196  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT;

 É  o  parecer .

Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  em  03 

de   se tembro  de  2012 .

(assinatura digital)1

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR

Procurador  de  Contas

Cert idão
Cert i f ico  que  o  presente  parecer 
encontra-se  assinado  digi ta lmente  no 
Sistema Control-P do TCE-MT.

Mônica Cola M de V Dias
Assistente de Gabinete

Matrícula 2014254

1.  Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11419/2006.
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